
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 26 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  APLICATIVO

“SOS  MULHER  PROTEGIDA”,  NO  ÂMBITO  DO

MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Parauapebas, a criação do aplicativo “SOS

MULHER PROTEGIDA” para mulheres vítimas de violência física e sexual.

Art. 2º  O aplicativo “SOS MULHER PROTEGIDA” será instalado em um smartphone com

sistema Android/IOS, sendo esse monitorado e acompanhado pelas autoridades competentes.

§ 1º  A mulher  que se sentir  ameaçada poderá,  por meio de três toques no aplicativo e/ou

acionamento do botão de volume do smartphone, enviar notificações à Central de Atendimento.

§ 2º Os casos recebidos pelo aplicativo serão direcionados para equipe de monitoramento, que

acionará uma viatura policial mais próxima para atendimento à vítima.

Art.  3º  Caberá  ao  Poder  Executivo  regulamentar  a  presente  Lei  em  todos  os  aspectos

necessários para a sua efetiva aplicação.
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Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Parauapebas/PA, 26 de março de 2024.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal
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